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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA (SEEC/DF), com sede
nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA, portador da
Cédula de Iden1dade nº 852.908 – SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 359.496.781-68, na qualidade de
Subsecretário de Compras Governamentais, nos termos das atribuições previstas no ar1go 31 do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e conforme delegação de competência prevista
na Portaria nº 78, de 12 de fevereiro de 2019, em conformidade com as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a empresa VIP
SERVICE CLUB LOCADORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.605.452/0001-22, com
sede na SCN Quadra 05 A-50 Sala 417, Parte C, Ed. Brasília Shopping and Towers - Asa Norte -
Brasília/DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por CARLOS ALBERTO DE
SÁ�, portador da cédula de iden1dade RG nº 540455 e CPF/MF nº 115.955.581-87, e TERESA
CRISTINA REIS DE SÁ, portadora da cédula de iden1dade RG nº 688.387 e CPF/MF nº 461.757.337-20,
ambos na qualidade de sócio da empresa, tendo em vista o Edital do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços nº 01/2019 (31714416 - 31829302) e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Norma1va SEGES/MP
nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência SEI-GDF - SEEC/SAGA/SUCORP
(30118951), do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 01/2019 (31714416 -
 31829302), e seus anexos, do Ministério da Economia, da Ata de Registro de Preço nº 02/2019 -
ME (31714531) e da Proposta de Preços (33495354), que passam a integrar o presente
CONTRATO, nos termos do Decreto Distrital nº 39.103/2018 e da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1 - O presente CONTRATO tem por objeto a  prestação de serviços de transporte terrestre ou
agenciamento/intermediação de deslocamento terrestre dos servidores, empregados e colaboradores
a serviço dos órgãos e en1dades da Administração Pública Direta, Indireta Dependente, Autárquica e
Fundacional do Governo do Distrito Federal  GDF, por demanda, no âmbito do Distrito Federal e
Entorno, conforme especificações e condições descritas no Termo de Referência ( 30118951) e seus
Anexos e na Proposta de Preços da CONTRATADA (33495354):

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f11bbb5b376e4498b799ee6e0aabbb8c/Portaria_78_12_02_2019.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9507.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017


3.2 - O objeto acima definido poderá ser atendido mediante uso de qualquer meio regular e
legalmente apto, inclusive agenciamento/intermediação de serviço de táxi ou de Serviço de Transporte
Individual Privado de Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito
Federal – STIP/DF, ou prestação de serviço de transporte por locação de veículos, conforme condições
e quan1dades especificadas no Termo de Referência ( 30118951) e no Edital do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços nº 01/2019 (31714416 - 31829302).

3.2.1 - A CONTRATADA deve disponibilizar solução tecnológica para a operação e a gestão do serviço
em tempo real, por meio de aplicação we b e aplica1vo mobile compaNvel, no mínimo, com os
sistemas operacionais Android e IOS, conforme requisitos e funcionalidades especificadas no Termo
de Referência (30118951) e no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
01/2019 (31714416 - 31829302).

3.3 - A presente contratação terá como unidade de medida, para fins do art. 9º do Decreto nº
7.892/13, o quilômetro rodado.

3.3.1 - Será assegurado à CONTRATADA a cobrança do valor de 2 (duas) vezes o quilômetro rodado
contratado nas corridas realizadas até 2 (dois) quilômetros.

3.3.2 - Será admi1da a u1lização de quaisquer soluções que não u1lizem como medição o preço fixo
por quilômetro rodado, como é o caso de tarifa dinâmica, por exemplo, bem como serão admi1das
quaisquer formas de composição do preço, inclusive com bandeirada, tarifa horária, tarifa
quilométrica, tarifa fixa por corrida e outros.

3.3.2.1 - O valor unitário de cada viagem a ser faturado ao final de cada mês deverá ser igual ou
inferior à cobrança da corrida pelo preço por quilômetro informado na Proposta de Preços (33495354),
à exceção da cobrança assegurada no 3.3.1.

3.3.2.2 - Deverá ser aplicado, no caso de prá1cas como o preço dinâmico, eventual cobrança de menor
valor por quilômetro rodado do que aquele definido na Proposta (33495354) da CONTRATADA, em
função de tarifas promocionais e descontos específicos advindos de datas e horários que a
CONTRATADA adotar em seu modelo de negócio.

3.4 - Deverão ser atendidas solicitações com origem e des1no no Distrito Federal e, ainda, com
des1no para municípios componentes da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e
Entorno – RIDE, ou outra denominação advinda de nova legislação.

3.5 - Os recursos do presente CONTRATO se esgotam com a u1lização total da quan1dade de
quilômetros definida ou com o consumo total do valor alocado, o que ocorrer primeiro, após a
aplicação, se for o caso, dos aditamentos e supressões permitidos pelo art. 65 , § 1º da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO�

4.1 - O CONTRATO  será executado de forma indireta, sob o regime de de empreitada por preço
global, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º  da Lei nº 8.666/93.

4.2 - O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência
(30118951�) e no Anexo I do Edital (31829302).

4.3 - A execução do serviço será iniciada no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do
primeiro CONTRATO, devendo ser executadas neste período as seguintes a1vidades pela
CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE:

4.3.1 - No prazo de até 10 (dez) dias, a par1r da assinatura do CONTRATO, apresentação do plano de
implantação do serviço nos ÓRGÃOS e ENTIDADES e do plano de capacitação dos GESTORES e
USUÁRIOS, para aprovação pela CENTRAL DE COMPRAS no prazo de até 5 (cinco) dias, contemplando:

• Especificação das atividades a serem realizadas;



• Infraestrutura e recursos necessários para a capacitação;

• Indicação dos instrumentos de capacitação a serem u1lizados (vídeos, apresentações,
tutoriais, cartilhas, folders, banners);

• Cronograma de execução.

4.3.2 - No prazo de até 30 (trinta) dias, a par1r da assinatura do CONTRATO, apresentação do plano
de realização de teste da solução tecnológica, contemplando a aplicação web e aplica1vo mobile,
para aprovação pela CENTRAL DE COMPRAS no prazo de até 5 (cinco) dias, contemplando:

• Sistemática e especificação das atividades a serem realizadas;

• Infraestrutura e recursos necessários para o teste, especialmente o ambiente
tecnológico para realização das atividades;

• Cronograma de execução.

4.3.3 - No prazo de até 40 (quarenta) dias, a par1r da assinatura do CONTRATO, adaptação da solução
tecnológica que será disponibilizada para operação e gestão do serviço, considerada a aplicação web
e o aplica1vo mobile, de forma que sejam atendidos todos os requisitos e funcionalidades
estabelecidas, especialmente as especificadas nos Anexos A, B e C no Termo de Referência;

4.3.4 - No prazo de até 15 (quinze) dias após os prazos da adaptação da solução tecnológica,
realização de teste da operação e gestão do serviço, em conjunto com UNIDADE CENTRAL, com
apresentação de relatório detalhado no prazo de 1 (um) dias após a finalização;

4.3.5 - No prazo de até 15 (quinze) dias após os prazos da adaptação da solução tecnológica,
apresentação para a CENTRAL DE COMPRAS dos instrumentos (vídeos, apresentações, tutoriais,
cartilhas, folders, banners) a serem utilizados na capacitação dos GESTORES e USUÁRIOS dos ÓRGÃOS
e ENTIDADES para aprovação.

4.4 - Para as contratações subsequentes, a execução do serviço deverá ser iniciada no prazo de até 30
(trinta) dias após a contratação, devendo neste prazo serem realizadas as necessárias a1vidades para
a implantação e capacitação dos GESTORES e USUÁRIOS.

4.5 - O serviço deve ser executado observando-se as regras e condições estabelecidas neste
CONTRATO, de forma ininterrupta durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados,
domingos e feriados, com disponibilização pela CONTRATADA de solução tecnológica para a operação
e a gestão em tempo real, por meio de aplicação web e aplicativo mobile.

4.5.1 - Os requisitos mínimos estabelecidos para a solução tecnológica e as funcionalidades da
aplicação web e do aplica1vo mobile estão especificados nos Anexos A, B e C do Termo de
Referência, respectivamente.

4.5.2 - O acesso inicial à aplicação web e ao aplica1vo mobile devem ser realizados mediante o uso
de login e senhas pessoais cadastradas pelos próprios USUÁRIOS, conforme especificado no Anexo B
do Termo de Referência.

4.6 - A contratação do serviço será centralizada na CENTRAL DE COMPRAS quando u1lizado pelos
ÓRGÃOS e descentralizada para o âmbito de cada autarquia, fundação ou empresa quando u1lizado
pelas ENTIDADES.

4.7 - A gestão do serviço deve ser realizada pelo GESTOR, consideradas as abrangências de suas
atuações e as funcionalidades especificadas nos Anexos B e C do Termo de Referência�.

4.8 - Os dados dos cadastros u1lizados pela solução tecnológica devem ser incluídos e atualizados
pelos GESTORES, consideradas as abrangências de suas atuações, conforme especificado no Anexo B
do Termo de Referência�.

4.8.1 - A critério da CONTRATANTE, o cadastramento dos dados dos ÓRGÃOS e ENTIDADES, UNIDADES
ADMINISTRATIVAS e GESTORES e USUÁRIOS deve ser realizado pela CONTRATADA, mediante
fornecimento de arquivo eletrônico com os dados a serem incluídos ou alterados.

4.8.2 - No caso de ina1vação de ÓRGÃOS, ENTIDADES ou UNIDADES ADMINISTRATIVAS, todos os
USUÁRIOS e GESTORES vinculados deverão ter o acesso à solução tecnológica bloqueado.



4.9 - Os valores dos limites de despesa com o serviço dos ÓRGÃOS e ENTIDADES devem ser aportados
somente pelo GESTOR do órgão CONTRATANTE, a qualquer momento, podendo incluir, alterar ou
excluir valores, com o respec1vo registro do log na solução tecnológica, conforme especificado no
Anexo B do Termo de Referência�.

4.9.1 - O aporte é feito para cada órgão, sendo que todos os usuários cadastrados do respec1vo órgão
poderão u1lizar seu limite de despesa e não haverá liberação de corrida sem que haja saldo, ou seja,
não deverão ser processadas solicitações de serviço de USUÁRIOS vinculados a ÓRGÃO ou ENTIDADE
que não possua saldo do limite de despesa suficiente para cobrir os valores es1mados dos
atendimentos.

4.10 - As solicitações de serviço devem ser realizadas pelo USUÁRIO, por meio de funcionalidades da
aplicação web e do aplica1vo mobile, conforme especificado nos anexos B e C do Termo de
Referência�, sendo observadas as seguintes condições:

a. disponibilização de VEÍCULO designado para atendimento no endereço de origem da
solicitação no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, contados da data e hora da solicitação;

b. após a chegada do VEÍCULO designado para atendimento no endereço de origem, o USUÁRIO
deve ser aguardado por pelo menos por 10 (dez) minutos para embarque;

c. cancelamento da solicitação pelo USUÁRIO, sem ônus para a CONTRATANTE, dentro dos cinco
minutos iniciais do chamado.

d. cancelamento da solicitação pelo USUÁRIO, após cinco minutos inicias do chamado e com
aceite do motorista, desde que não iniciado o atendimento (caracterizado este pelo embarque do
USUÁRIO no VEÍCULO), com ônus para a CONTRATANTE de 2 (duas) vezes o valor do quilômetro
contratado;

e. cancelamento da solicitação, após a chegada do veículo no endereço de origem, quando
transcorrido o prazo de 10 (dez) minutos sem a chegada do USUÁRIO para início do atendimento,
a critério do MOTORISTA, com ônus para a CONTRATANTE de 2 (duas) vezes o valor do
quilômetro contratado;

f. apuração do valor do atendimento iniciado somente a par1r do embarque do USUÁRIO no
VEÍCULO, encerrando-se quando da chegada ao endereço de destino;

g. proibição de cobrança de quaisquer taxas adicionais ao valor do serviço contratado, tais como:
transporte de bagagem, retorno, quantidade de passageiros;

h. pagamento de eventual pedágio pelo MOTORISTA, com posterior inclusão do respec1vo valor
ao valor do atendimento realizado, de forma discriminada.

4.11 - Os atendimentos realizados poderão ser contestados pelos USUÁRIOS solicitantes, por
quaisquer meios e deverá ser gerado relatório da contestação, conforme especificado nos Anexos B e
C do Termo de Referência�.

4.11.1 - Os atendimentos poderão, ainda, ser contestados pelo gestor do CONTRATO e/ou servidor
habilitado após revisão, caso seja identificado qualquer erro de cobrança.

4.11.2 - Para a hipótese de haver qualquer contestação do valor pelo gestor do CONTRATO e/ou
servidor habilitado no ato da conferência posterior da corrida, prevalecerá o valor correspondente à
menor quilometragem percorrida entre a origem e o des1no, extraída do sí1o eletrônico google maps
ou, na sua indisponibilidade, outro que venha a ser convencionado entre as partes, a qual será
multiplicada pelo valor unitário do quilômetro contratado.

4.11.3 - A CONTRATADA deverá oferecer alternativa para que o sistema processe o pagamento mesmo
que a internet não esteja a1va no local de des1no, seja por falhas do próprio sistema, da operadora,
sinal, satélite, mau tempo, ou qualquer outro mo1vo, ainda que em momento posterior à chegada no
destino final.

4.12 - Os atendimentos devem ser obrigatoriamente avaliados pelos USUÁRIOS solicitantes, conforme
especificado nos Anexos B e C do Termo de Referência�.

4.13 - Os atendimentos realizados, depois de avaliados e não contestados em até 2 dias úteis, serão



4.13 - Os atendimentos realizados, depois de avaliados e não contestados em até 2 dias úteis, serão
considerados como atestados pelos USUÁRIOS, conforme especificado nos ANEXOS B e C do Termo de
Referência�, observando que o GESTOR não pode atestar seus próprios atendimentos.

4.14 - Os GESTORES e USUÁRIOS devem ser no1ficados automa1camente por E-MAIL, por aplica1vo
mobile ou SMS das seguintes situações:

a. quando cadastrados na solução tecnológica, com apresentação das instruções para
cadastramento de senha de acesso à solução tecnológica;

b. quando alterados os seus cadastros, inclusive senha de acesso à solução tecnológica;

c. quando os MOTORISTAS cancelarem solicitações, depois de aguardar o PASSAGEIRO solicitante
pelo menos 10 (dez) minutos após a chegada do VEÍCULO ao endereço de origem;

d. quando da avaliação do atendimento realizado, com apresentação das seguintes informações:

• Nome do usuário;

• Data e hora da solicitação;

• Endereços de origem e de destino;

• Nome do MOTORISTA designado para o atendimento;

• Imagem geoprocessada final do percurso do VEÍCULO desde o início e até a finalização
do atendimento, com as correspondentes coordenadas apuradas, pelo menos, a cada 10
(dez) segundos as quais deverão estar armazenadas na base de dados;

• Tempo e distância percorrida, calculados automa1camente considerando o percurso
realizado desde o início até a finalização do atendimento, com uso da tecnologia GPS;

• Valor do atendimento;

• Avaliação do atendimento.

4.15 - Os VEÍCULOS designados pela CONTRATADA para atendimento das solicitações de serviço
devem obedecer às disposições da Lei nº 9.503/1997 e demais normas do CONTRAN, no que couber,
atendendo, no mínimo, as seguintes especificações e equipamentos:

a. Idade máxima, conforme legislação vigente, para VEÍCULOS a gasolina, álcool ou outro
combusNvel fóssil ou, ainda, para VEÍCULOS elétricos, híbridos ou outro combusNvel renovável
não fóssil, contados da emissão do primeiro CRLV;

b. Sistema de ar-condicionado;

c. Mínimo 4 (quatro) portas.

4.15.1 - Caso a prestação do serviço seja realizada pela CONTRATADA por meio de agenciamento de
serviço de táxi ou STIP/DF, os VEÍCULOS também devem atender às disposições legais e norma1vas
que regulam tais serviços no DF.

4.16 - Os MOTORISTAS designados pela CONTRATADA para atendimento das solicitações de serviço
devem obedecer às disposições da Lei nº 9.503/1977 e demais normas do CONTRAN, no que couber,
sendo a CONTRATADA responsável por zelar e exercer a fiscalização necessária à garan1a do seu
cumprimento, especialmente:

a. Atender aos clientes com presteza e polidez;

b. Trajar-se adequadamente para a função;

c. Manter o VEÍCULO em boas condições de segurança, funcionamento e higiene.

4.16.1 - Caso a prestação do serviço seja realizada por meio de agenciamento de serviço de táxi ou
STIP/DF, a CONTRATADA também é responsável por zelar e exercer a fiscalização necessária à
garan1a do cumprimento pelos MOTORISTAS das disposições legais e norma1vas que regulam tais
serviços no DF.

4.17 - Independentemente do monitoramento e do acompanhamento realizados pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA é responsável por toda execução, de forma que seja garan1do o cumprimento de todas



as condições estabelecidas neste CONTRATO.

4.18 - Os serviços serão prestados por um único fornecedor e a jus1fica1va para sua indivisibilidade
ampara-se no seguinte:

• O parcelamento do objeto em 2(dois) ou mais lotes, a sua simples adoção não garan1ria
que o fornecimento do serviço de transporte fosse prestado por mais de um fornecedor,
visto que não se encontra jus1fica1va para impedir os licitantes de concorrerem em mais
de 1 (um) lote;

• Possibilidade de despadronização das soluções tecnológicas dos fornecedores,
dificultando e onerando sobremaneira o desenvolvimento das a1vidades relacionadas à
gestão e operação dos serviços;

• Possibilidade de ocorrências de preços diferentes para um mesmo serviço contratado
pela APF, dificultando, inclusive, a gestão para os órgãos que forem solicitar adesão
(carona);

• Possibilidade de perda da economia de escala, em razão da não redução do preço do
serviço em virtude da divisão da demanda em lotes

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1 - O valor total do CONTRATO é de R$ 8.841.305,40 (oito milhões, oitocentos e quarenta e um
mil, trezentos e cinco reais e quarenta centavos), devendo ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto as parcelas
remanescentes serão custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 – Os Contratos celebrados com prazo de vigência superior a doze meses, terão seus valores,
anualmente, reajustados pelo  pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), devendo a
CONTRATADA para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração
analítica.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2984.0001

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.33

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho inicial é de R$736.775,45 (setecentos e trinta e seis mil setecentos e setenta e
cinco reais e quarenta e cinco centavos),  conforme Nota de Empenho nº 2020NE00027 (33939467),
emitida em 13/01/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo.

6.3 - No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal do presente CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado
no preâmbulo deste CONTRATO.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:



I –  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei;

II – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III – Cer1ficado de Regularidade do Fundo de Garan1a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV – Cer1dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer1dão Conjunta de
Débitos rela1vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A1va da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

V – Cer1dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus1ça do
Trabalho.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par1r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe1vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, permi1da a
prorrogação na forma da lei vigente.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1 - Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO, a critério do CONTRATANTE, comprovante de
prestação de garan1a, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Instrumento Contratual,
equivalente a quan1a de R$ 442.065,27 (quatrocentos e quarenta e dois mil, sessenta e cinco reais
e vinte e sete centavos) , nos termos do ar1go 56 da Lei nº 8.666/93 e da IN 05/2017-MP,
recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018, mediante a escolha de uma das modalidades
estabelecidas no §1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.2 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do CONTRATO;

9.2.2 - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do CONTRATO;

9.2.3 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  

9.2.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela



CONTRATADA, quando couber.

9.3 - A garan1a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até
o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u1lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE – DISTRITO FEDERAL�

10.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta (33495354).

10.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

10.3 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura ou Documento
Fiscal competente e legal fornecido pela CONTRATADA, em conformidade com o item 6, do ANEXO XI
da IN nº 05/2017 - MPOG.

10.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

10.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA em razão da execução dos serviços.

10.6 - No1ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

10.7 - Não pra1car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: exercer o poder
de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando do relacionamento do atendimento de segundo nível
com a equipe operacional.

10.8 - Quando  da formalização da contratação, o órgão contratante deverá avaliar a necessidade de
se exigir a implementação do Programa de Integridade das empresas a serem contratadas pela
Administração Pública do Distrito Federal, nos termos da Lei nº 6.112/2018, alterada pela Lei 6308 de
13/06/2019, em cumprimento às recomendações constantes da Nota Técnica SEI-DF n.º 169/2018-
SEPLAG/GAB/AJL (6926053), de 11 de abril de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - A CONTRATADA deve prestar o serviço de forma ininterrupta durante 24 (vinte e quatro) horas
por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para atendimento à diversidade de horários de
funcionamento dos ÓRGÃOS e ENTIDADES, inclusive plantões e emergências, observadas as
disposições estabelecidas no Termo de Referência (30118951�) e no Anexo I do Edital (31829302).

11.1.1 - A CONTRATADA deve disponibilizar solução tecnológica para operação e gestão do serviço,
por meio de aplicação web e aplica1vo mobile, devendo atender os requisitos e funcionalidades
estabelecidas nos Anexos A, B e C do Termo de Referência.

11.2 - A CONTRATADA deve disponibilizar o backup da base de dados da solução tecnológica,
diariamente, com os dados dos cadastros, inclusive histórico de alterações, e das solicitações de
serviço e atendimentos realizados, no tocante aos dados objeto da presente contratação.

11.3 - Executar os serviços conforme especificações deste CONTRATO e de sua Proposta, com a
alocação dos empregados, cooperados, credenciados ou parceiros necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.

11.4 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor do
CONTRATO, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a451f853649a4ecc8931491b970bc149/Lei_6308_2019.html#txt_bc752e56ee514c8528021f910b00029a


da execução.

11.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar1gos 14 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da
garan1a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente
aos danos sofridos.

11.6 - U1lizar empregados, cooperados, credenciados ou parceiros habilitados e com conhecimentos
básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.7 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE.

11.8 - Instruir seus empregados, cooperados, credenciados ou parceiros quanto à necessidade de
acatar as normas internas da APF.

11.9 - Instruir seus empregados, cooperados, credenciados ou parceiros a respeito das a1vidades a
serem desempenhadas, alertando-os a não executar a1vidades não abrangidas pelo CONTRATO,
devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sen1do, a fim de
evitar desvio de função.

11.10 - Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

11.11 - Não permi1r a u1lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi1r a u1lização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.12 - Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e do CONTRATO, em
compa1bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações ob1das em decorrência do cumprimento do
CONTRATO.

11.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan1ta1vos de
sua proposta (33495354), devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
(33495354) não seja sa1sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993.

11.15 - Disponibilizar instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.

11.16 - Designar preposto responsável pelo relacionamento administra1vo com a CONTRATANTE,
quando da assinatura do CONTRATO, com autonomia para tomar decisões que impactem no bom
andamento do serviço.

11.17 - Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, mão de obra, transportes,
equipamentos, máquinas, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais, trabalhistas e previdenciárias,
salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e contribuições de qualquer natureza ou espécie,
necessários à perfeita execução do CONTRATO.

11.18 - Atender as solicitações de informações da CONTRATANTE no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

11.19 - Orientar os empregados, cooperados, credenciados ou parceiros a cumprir de forma adequada
as obrigações legais e as exigências no Termo de Referência (30118951) e no Anexo I do Edital
(31829302).

11.20 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no1ciados que
envolvam interesse da CONTRATADA, independentemente de solicitação.

11.21 - Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais ou distritais e municipais per1nentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos originários de infrações a que tiver dado causa.

11.22 - Responsabilizar-se pela defesa, inclusive por custos, despesas e honorários advocaNcios, bem



como pelo cumprimento das decisões judiciais em ações judiciais eventualmente propostas por seus
prepostos, empregados, cooperados, credenciados ou parceiros envolvendo a CONTRATANTE,
isentando-a de quaisquer responsabilidades e/ou ônus diretos ou indiretamente decorrentes.

11.23 - Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados à
CONTRATANTE, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de culpa ou
dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos seus prepostos, empregados, cooperados,
credenciados ou parceiros na execução do serviço.

11.24 - Comunicar a CONTRATANTE a interrupção do funcionamento da solução tecnológica, aplicação
web e aplica1vo mobile, para manutenção preven1va e atualização, com pelo menos 72 (setenta e
duas) horas de antecedência, podendo ocorrer sem penalidade desde que realizado entre as 2h e 5h
da manhã.

11.24.1 - Caso a CONTRATADA necessite de prazo ou período diferente do acima estabelecido para
interrupção do funcionamento da solução tecnológica, obje1vando a manutenção preven1va e
atualização, deverá formalizar solicitação a CONTRATANTE, que avaliará o pleito.

11.25 - Possibilitar à CONTRATANTE acesso de consulta, a qualquer tempo, a réplica do banco de
dados para análise do log de eventos.

11.26 - Manter cobertura securitária de Acidentes Pessoais de Passageiros – APP para proteção dos
usuários no caso de ocorrência de sinistro, com as seguintes coberturas: R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) por usuário para morte acidental, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário para invalidez
permanente total/parcial e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por usuário para despesas médicas.

11.27 - Assinar Termo de Confidencialidade e Sigilo conforme modelo a ser definido pela SEEC, com
obje1vo de prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de propriedade da
SEEC e demais órgãos componentes do CONTRATO reveladas à CONTRATADA em função da prestação
dos serviços objeto deste termo, onde a mesma compromete-se a não reproduzir nem dar
conhecimento a terceiros, sem a anuência forma e expressa da SEEC das informações restritas
reveladas.

11.28 - Sem prejuízo da obrigatoriedade de cumprimento do disposto no Anexo I do Edital
(31829302) a CONTRATADA poderá incluir em sua área de cobertura, como origem dos atendimentos,
municípios componentes da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno –
RIDE em que eventualmente preste serviços, devendo para tanto apresentar, no ato da assinatura do
CONTRATO, declaração informando quais dos municípios passariam a ser abarcados.

11.29 - Executar os serviços conforme especificado no presente Termo e de sua proposta ( 33495354),
com a alocação dos empregados, cooperados, credenciados ou parceiros necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.

11.30 - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor do
CONTRATO, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução.

11.31 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
ar1gos 14, e 17 a 27, da Lei nº 8.078/1990, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da
garan1a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente
aos danos sofridos.

11.32 - Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração Pública ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pela CONTRATANTE.

11.33 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

11.34 - Manter, durante a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

11.35 - Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo CONTRATANTE.



11.36 - Responsabilizar-se por todos os encargos rela1vos ao veículo, tais como IPVA, seguro
obrigatório, taxa de emplacamento e licenciamento, com exceção das multas provenientes de infração
às leis de trânsito, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou
culpa da CONTRATANTE.

11.37 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
CONTRATANTE.

11.38 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan1ta1vos de
sua proposta (33495354), devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
(33495354) não seja sa1sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1º, do artigo 57, da Lei nº 8.666/1993.

11.39 - Os veículos devem possuir seguro de acidentes pessoais com cobertura de, no mínimo, R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) por passageiro, corrigidos anualmente pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor - INPC, de acordo com a capacidade do veículo, sem qualquer ônus à CONTRATANTE,
inclusive com pagamento de franquia em caso de sinistro.

11.40 - Prestar informações relativas aos seus motoristas, quando solicitados pela CONTRATANTE.

11.41 - Prestar o serviço de forma adequada, nos termos das normas aplicáveis a pretensa
contratação.

11.42 - Observar as normas aplicáveis à acomodação de cão-guia.

11.43 - Não permitir que o motorista ou usuários fumem no interior do veículo.

11.44 - Utilizar o dístico de identificação no veículo e portar o CAA.

11.45 - Exigir que os motoristas tratem com urbanidade os usuários do serviço e público em geral.

11.46 - Indicar, em até 05 (cinco) dias úteis contados do início da prestação dos serviços, preposto
inves1do de poderes para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do
CONTRATO.

11.47 - Atender, no prazo fixado, todas as solicitações da Comissão Executora do CONTRATO.

11.48 - A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE cronograma com etapas e a1vidades de
implantação com o prazo ora estabelecido no item 15 do Termo de Referência, após a assinatura do
CONTRATO.

11.49 - Providenciar a correção das irregularidades apontadas pela CONTRATANTE quanto à prestação
do serviço (legislação e qualidade), no prazo por ela determinado. As irregularidades serão
apresentadas por meio de ferramenta de controle e fiscalização, u1lizadas pela equipe de gestores do
CONTRATO;

11.50 - Observar rigorosamente as legislações trabalhistas, se aplicável;

11.51 - Apresentar ou disponibilizar, mensalmente, no segundo dia ú1l subsequente ao mês do serviço
prestado, relatório das viagens realizadas e avaliação dos prestadores de serviço;

11.52 - Disponibilizar ambiente exclusivo para os representantes da CONTRATANTE, responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados conforme item 24, deste Termo;

11.53 - A CONTRATADA arcará com todo e qualquer custo judicial que possa vir a ocorrer durante e
após o término do pacto firmado com a CONTRATANTE, de modo que esta assuma eventuais
descumprimentos de normas vinculantes ao exercício de seus profissionais, eventuais obrigações
trabalhistas, previdenciárias e outros.

11.54 - A CONTRATADA isenta integralmente a CONTRATANTE de eventuais ações trabalhistas que
possam incorrer tanto durante a execução, bem como, àquelas que porventura possam vir a surgir
após o término do CONTRATO.

11.55 - Respeitar os termos es1pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que
proíbe conteúdo discriminatório contra mulher.



11.56 - A CONTRATADA ficará obrigada a comprovar a implantação do Programa de Integridade, nos
termos do art. 5º, da Lei Distrital nº 6.112/2018, alterada pela Lei nº 6.176, de 16 de julho de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi1vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a  modificação do objeto.

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES�

13.1 - O atraso injus1ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial
do CONTRATO sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan1a oferecida
ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao
Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2 - Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garan1da a prévia
defesa, estará sujeita às sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006, e suas
alterações, no que couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração e não haja mo1vo para rescisão unilateral do
ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do CONTRATO, devendo ser precedida
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec1vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS  DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA�

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A1va e cobrados mediante execução na forma da legislação per1nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1 - O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Economia, designará um Executor para o
CONTRATO, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil. nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

17.2. A Comissão Executora do CONTRATO manterá registros de todas as ocorrências relacionadas à
execução do CONTRATO, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
irregularidades observadas.

17.3 -  As providências que ultrapassem a competência da Comissão Executora serão determinadas
pelos seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.



17.4 - Cabe ao Fiscal do CONTRATO observar o efe1vo cumprimento do disposto no art. 13, da Lei
Distrital nº 6.112/2018.

17.5 - As a1vidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por obje1vo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação per1nente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos rela1vos à alteração, prorrogação, pagamento,
eventual aplicação de sanções, ex1nção do CONTRATO, dentre outras, com vista a assegurar o
cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

17.6 - O conjunto de a1vidades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do
CONTRATO, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administra1va, setorial e pelo público
usuário, de acordo com as seguintes disposições:

a) Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das a1vidades relacionadas à fiscalização
técnica, administra1va e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentação per1nente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do CONTRATO, dentre outros;

b) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o obje1vo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan1dade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compaNveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho es1pulados no
ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela
fiscalização pelo público usuário;

c) Fiscalização AdministraMva: é o acompanhamento dos aspectos administra1vos da execução dos
serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento;

d) Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de
sa1sfação junto ao usuário, com o obje1vo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos u1lizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

17.7 - As a1vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven1va, ro1neira e sistemá1ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis1nção dessas
a1vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do CONTRATO.

17.8 - A fiscalização administra1va poderá ser efe1vada com base em critérios estaNs1cos, levando-
se em consideração falhas que impactem o CONTRATO como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

17.9 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores do CONTRATO deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

17.10 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores do CONTRATO deverão oficiar ao órgão competente.

17.15 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou



emprego de conteúdo discriminatório, rela1vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u1lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

18.2 - É vedado qualquer 1po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital
nº 38.365, de 26 de julho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar1go 7º, inciso XXXIII e
ar1go 227, §3º, inciso I, da Cons1tuição Federal, é vedada a u1lização de mão de obra infan1l no
presente CONTRATO.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO�

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento
pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (SEEC/DF), de acordo com o art. 60 da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela1vas ao cumprimento
do presente CONTRATO.

 

 

Pela CONTRATANTE:

 

 ____________________________________________
CARLOS ALBERTO DE SÁ�

Sócio

 ____________________________________________
TERESA CRISTINA REIS DE SÁ

Sócio

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

 ____________________________________________
   LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA

Subsecretário de Compras Governamentais
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